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PORTARIA 2152 - REITORIA/IFG, DE 20 DE MARCO DE 2026.

Regulamenta o uso dos Laboratorios Multiusuarios do Instituto Federal de Educagéo,
Ciéncia e Tecnologia de Goias.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS -
IFG, nomeada pelo Decreto Presidencial de 7 de outubro de 2025, publicado no Diario Oficial da Unido em 8 de
outubro de 2025, no uso de suas atribui¢cdes legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1° Esta Portaria regulamenta o uso dos Laboratérios Multiusuarios do Instituto Federal de
Educagéo, Ciéncia e Tecnologia de Goias (IFG), estabelecendo normas para criagdo, funcionamento, acesso, uso
e gerenciamento, no ambito dos cdmpus e do Criar - Polo de Inovagao.

CAPITULO |
DO CONCEITO, DAS FINALIDADES E DAS CARACTERISTICAS

Segao |
Do Conceito de Laboratério Multiusuario

Art. 2° Os Laboratorios Multiusuarios séo infraestruturas institucionais de pesquisa, desenvolvimento
tecnoldgico e inovagéo, compostas por instalagdes fisicas, equipamentos especializados e equipe técnico-cientifica
qualificada, destinadas ao uso compartilhado estruturado entre multiplos usuarios e grupos de pesquisa.

§ 1° Os Laboratérios Multiusuarios podem articular-se com atividades de ensino e extensado, quando
compativeis com sua natureza e com os objetivos institucionais.

§ 2° Os Laboratérios Multiusuarios possuem instalagdes fisicas vinculadas a um campus ou ao Criar -
Polo de Inovagao, sendo reconhecidos institucionalmente como parte da infraestrutura de pesquisa da Instituigao.

Secao ll
Da Finalidade dos Laboratorios Multiusuarios

Art. 3° Os Laboratérios Multiusuarios tém por finalidade ampliar o acesso a infraestrutura de pesquisa
e inovagéo do IFG, promovendo o uso compartilhado de equipamentos, a cooperagao cientifica e tecnolégica, o
apoio ao desenvolvimento tecnologico e a inovagdo, bem como a prestagdo de servigos técnico-cientificos
especializados.

Paragrafo unico. Os Laboratérios Multiusuarios visam racionalizar os investimentos institucionais em
infraestrutura cientifica e tecnolégica, ampliando o acesso a equipamentos e servigos especializados por parte de
servidores, estudantes, instituicdes publicas ou privadas e da comunidade externa.



Secaol lll
Das Caracteristicas dos Laboratérios Multiusuarios

Art. 4° Os Laboratérios Multiusuarios do IFG s&o caracterizados por:

| - serem compostos por equipe técnico-cientifica, com Coordenagédo de Laboratério designada por
portaria, respondendo administrativamente a Diretoria-Geral do campus, quando o laboratério estiver vinculado ao
campus, ou a Pro-Reitoria de Pesquisa e P6s-Graduagao, quando vinculado ao Criar — Polo de Inovagéo;

Il - possuirem regras de acesso e utilizagdo estabelecidas em regulamento proéprio;

Il - congregarem equipamentos e infraestrutura voltados a pesquisa cientifica, ao desenvolvimento
tecnoldgico e a inovagéo;

IV - prestarem servigos técnico-cientificos e especializados, conforme as normativas institucionais
vigentes;

V - disponibilizarem infraestrutura e servigos, conforme as regras de uso, a servidores e estudantes
do IFG, podendo também atender outras instituicbes mediante autorizagao formal; e

VI - atenderem, conforme sua especificidade, demandas de analises, ensaios, testes,
desenvolvimento tecnoldgico ou solugbes apresentadas pela comunidade cientifica, tecnolégica ou pela
comunidade externa.

§ 1° Cada Laboratério Multiusuario devera elaborar e manter atualizados seu Regulamento Interno,
os Procedimentos Operacionais Padrao (POP) e demais normas complementares, definidos de acordo com a
natureza do laboratério e com a legislacéo vigente.

§ 2° Os bens e equipamentos integrantes do Laboratério Multiusuario deverdo ser registrados
patrimonialmente no cAmpus ou unidade administrativa onde estiverem fisicamente alocados, conforme as normas
do sistema de controle patrimonial do IFG.

CAPITULO Il
DA ORGANIZACAO E DO ACESSO AOS LABORATORIOS MULTIUSUARIOS

Art. 5° Os Laboratérios Multiusuarios sao instituidos por portaria do Gabinete da Reitoria, mediante
solicitagdo formal:

| - da Diretoria-Geral do campus ao qual o laboratério estiver vinculado; ou

Il - da Pré-Reitoria de Pesquisa e Pds-Graduagao, quando vinculados ao Criar — Polo de Inovagao.
§ 1° A solicitagéo de criagao do Laboratério Multiusuario deve conter, no minimo:

| - 0o nome do Laboratério Multiusuério;

Il - o nome do Coordenador €, quando aplicavel, do Responsavel Técnico, legalmente habilitado;
Il - os nomes dos membros da Equipe Técnica;

IV - o comprovante de cadastro do Laboratério Multiusuario no Portal Integra do IFG; e

V - o comprovante de cadastro do Laboratério Multiusuario na Plataforma Nacional de Infraestrutura
em Pesquisa do Ministério de Ciéncia, Tecnologia e Inovacéo.

§ 2° Apods andlise técnica da Pro-Reitoria de Pesquisa e Pds-Graduagéo, a solicitagdo deve ser
encaminhada ao Gabinete da Reitoria para emissdo da portaria de criagdo do Laboratério Multiusuario.

§ 3° Todas as informacdes descritas neste artigo devem ser cadastradas e mantidas atualizadas no
Portal Integra do IFG, plataforma institucional de agendamento, gestdo e transparéncia dos Laboratorios



Multiusuarios.

Art. 6° Cada Laboratério Multiusuario deve possuir Regulamento Interno, elaborado pela Equipe
Técnica e validado pela Diretoria-Geral do campus ou pela Pré-Reitoria de Pesquisa e Pés-Graduagao, quando
vinculado ao Criar — Polo de Inovagao.

Paragrafo Unico. O Regulamento Interno e os Procedimentos Operacionais Padrédo devem observar
esta Portaria e a legislagao aplicavel.

Art. 7° Todos os equipamentos adquiridos com financiamento especifico para uso multiusuario devem
estar instalados em Laboratérios Multiusuarios e registrados no Portal Integra do IFG e na Plataforma Nacional de
Infraestrutura em Pesquisa do Ministério de Ciéncia, Tecnologia e Inovagéao.

Paragrafo unico. Nos casos de equipamentos adquiridos com recursos de agéncias de fomento ou de
programas especificos de infraestrutura cientifica, devem ser observadas também as condigbes de
compartilhamento, o acesso e a gestéo estabelecidos no respectivo instrumento de financiamento.

Art. 8° A portaria de criacdo e o Regulamento Interno dos Laboratérios Multiusuarios devem ser
encaminhados a Pro-Reitoria de Pesquisa e Pds-Graduacéo para fins de registro institucional e acompanhamento
técnico, assegurando a integracéo do laboratério ao sistema Laboratorios Multiusuarios do IFG.

Art. 9° O acesso aos laboratorios deve ser solicitado formalmente por meio do Portal Integra do IFG
(https://integra.ifg.edu.br), informando a finalidade do uso, o periodo pretendido e os equipamentos demandados.

§ 1° As solicitagdes devem ser analisadas pela Coordenagao e pela Equipe Técnica do Laboratério
Multiusuario, que emitirdo parecer técnico considerando critérios de seguranca, disponibilidade e prioridade
institucional.

§ 2° O Portal Integra do IFG deve disponibilizar informagdes publicas sobre os Laboratérios
Multiusuarios, incluindo equipamentos, formas de acesso e regras de utilizagao.

Art. 10. Cada Laboratério Multiusuario deve contar com uma Coordenagédo de Laboratério e uma
Equipe Técnica, designadas por portaria da instadncia administrativa responsavel.

Paragrafo unico. A Equipe Técnica constitui o nucleo operacional e cientifico responsavel pelo
funcionamento do Laboratério Multiusuario e € composta, obrigatoriamente, pelo Coordenador, que deve ser
servidor ativo e em exercicio no IFG, podendo ainda incluir:

| - pesquisadores vinculados as linhas de pesquisa associadas ao Laboratério Multiusuario;

Il - estudantes de cursos técnicos, graduagao ou pds-graduacéo do IFG envolvidos em projetos ou
atividades vinculadas ao Laboratério Multiusuario; e

Il - servidores técnico-administrativos responsaveis por atividades operacionais, de manutengéo e
suporte laboratorial.

CAPITULO Il
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 11. E obrigatéria, por parte dos usuarios dos Laboratérios Multiusuarios, a mengéo de
agradecimento ao respectivo laboratério e ao IFG em publicagbes académicas, relatérios técnicos ou materiais de
divulgacao decorrentes de atividades realizadas em suas instalagbes.

Art. 12. Os casos omissos nesta Portaria devem ser analisados e decididos pela Pro-Reitoria de
Pesquisa e Pés-Graduagao, podendo, quando necessario, solicitar manifestagdo técnica da Coordenagao e da
Equipe Técnica do Laboratério Multiusuario, da Geréncia de Pesquisa, Pés-Graduagéo e Extensdo do campus ou
da unidade administrativa responsavel pelo Criar - Polo de Inovagéo.

Art. 13. Fica revogada a Portaria 2148 - REITORIA/IFG, de 5 de dezembro de 2025.



Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacac
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